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LEI Nº 7.170, DE 14 DE DEZEMBRO DE 1983 
 

 

Define os crimes contra a segurança nacional, 

a ordem política e social, estabelece seu 

processo e julgamento e dá outras 

providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

 

Art. 26. Caluniar ou difamar o Presidente da República, o do Senado Federal, o da 

Câmara dos Deputados ou o do Supremo Tribunal Federal, imputando-lhes fato definido 

como crime ou fato ofensivo à reputação.  

Pena: reclusão, de 1 a 4 anos.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, conhecendo o caráter ilícito da 

imputação, a propala ou divulga.  

 

Art. 27. Ofender a integridade corporal ou a saúde de qualquer das autoridades 

mencionadas no artigo anterior.  

Pena: reclusão, de 1 a 3 anos.  

§ 1º Se a lesão é grave, aplica-se a pena de reclusão de 3 a 15 anos.  

§ 2º Se da lesão resulta a morte e as circunstâncias evidenciam que este resultado 

pode ser atribuído a título de culpa ao agente, a pena é aumentada até terço.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA, DO PROCESSO E DAS NORMAS 

ESPECIAIS DE PROCEDIMENTO 

 

Art. 30. Compete à Justiça Militar processar e julgar os crimes previstos nesta Lei, 

com observância das normas estabelecidas no Código de Processo Penal Militar, no que não 

colidirem com disposição desta Lei, ressalvada a competência originária do Supremo Tribunal 

Federal nos casos previstos na Constituição.  

Parágrafo único. A ação penal é pública, promovendo-a o Ministério Público.  

 

Art. 31. Para apuração de fato que configure crime previsto nesta Lei, instaurar-

se-á inquérito policial, pela Polícia Federal:  

I - de ofício;  

II - mediante requisição do Ministério Público;  

III - mediante requisição de autoridade militar responsável pela segurança interna;  
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IV - mediante requisição do Ministro da Justiça.  

Parágrafo único. Poderá a União delegar, mediante convênio, a Estado, ao Distrito 

Federal ou a Território, atribuições para a realização do inquérito referido neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


